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25789.018039/2006-98 AMIL SAÚDE LTDA. DIOPE Negativa de cobertura - artigo 12, inciso II, alínea "c", da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.240917/2003-91 SUL AMERICA COMPANHIA DE SE-
GURO SAÚDE

DIDES Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único da Lei 9.656/98, 50.000,00 (cinquenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 1 3 8 9 6 / 2 0 0 5 - 11 FALÊNCIA DE AVICCENA ASSISTÊN-
CIA MÉDICA LTDA

DIDES Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único da Lei 9.656/98, 50.000,00 (cinquenta mil
reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 2 0 2 9 / 2 0 0 6 - 11 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LT-
DA

DIDES Negativa de cobertura - artigo 11, caput c/c artigo 12, ambos da Lei 9656/98. 160.000,00 (cento e sessenta
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 21 DE MAIO DE 2012

A Especialista em Regulação - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN
nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Ope-
radora)

Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 3 7 1 8 0 9 / 2 0 11 - 7 0 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

323080. 03.658.432/0001-82 Descredenciar entidade hospitalar sem autoriza-
ção da ANS. (Art.17, §4º da Lei 9.656).

1.000.000,00 (UM MILHÃO,
REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 0 0 1 6 3 / 2 0 11 - 4 2 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNA-
CIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir cobertura prevista em con-
trato.(Art.25 da Lei 9.656).

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 3 1 0 5 9 / 2 0 11 - 0 8 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Aplicar reaj. por mudança de faixa etária em
desacordo com o contratualmente previs-
to.(Art.25 da Lei 9.656).

60.000,00 (SESSENTA MIL
REAIS)

33902.196992/2010-37 VIVER SIS-SISTEMA INTEGRADO DE SAÚ-
DE LTDA.

403334. 01.717.086/0001-30 Deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.12,
I da Lei 9.656).

Anulação do AI 47.112 - Arqui-
vamento

33902.203100/2009-28 SOCIEDADE ITALIANA DE BENEFICÊNCIA
E MUTUO SOCORRO

351679. 33.268.475/0001-12 Cobrar aporte excepcional não previsto em con-
trato.(Art.25 da Lei 9.656).

48.864,00 (QUARENTA E OI-
TO MIL, OITOCENTOS E SES-
SENTA E QUATRO REAIS)

3 3 9 0 2 . 6 2 4 0 3 9 / 2 0 11 - 7 3 SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FER-
RO - SESEF

312304. 33.909.540/0001-41 Deixar de garantir cobertura prevista em con-
trato.. (Art.25 da Lei 9.656).

32.000,00 (TRINTA E DOIS
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 5 9 4 1 4 / 2 0 11 - 0 3 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNA-
CIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Aplicar reaj. por mudança de faixa etária em
desacordo com ato administrativo exarado pela
SUSEP.(Art.25 da Lei 9.656).

Anulação do AI 41.107 - Arqui-
vamento

33902.366835/2010-03 UNIMED-SÃO GONÇALO - NITERÓI -
SOC.COOP.SERV.MED E HOSP LTDA

343731. 28.630.531/0001-87 Aplicar reaj. por mudança de faixa etária em
desacordo com o contrato firmado. (Art.25 da
Lei 9.656).

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 7 2 4 3 3 / 2 0 11 - 1 9 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir cobertura contratualmente
prevista. (Art.25 da Lei 9.656).

30.000,00 (TRINTA MIL
REAIS)

DOMINIC BIGATE LOURENÇO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

DESPACHO DO DIRETOR
Em 22 de maio de 2012

Nº 46 - O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010 e a Portaria
nº 497, de 29 de março de 2012, os incisos I, V e VII do art. 12 do
Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de
abril de 1999, com fundamento no art. 6º e no § 2º do art. 15 da Lei
n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, combinado com o art. 61 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no § 2º do art.
11 e inciso VI do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, CONHECE E
CONFERE EFEITO SUSPENSIVO aos recursos a seguir especi-
ficados, determinando o normal prosseguimento das análises para
posterior julgamento do mérito pela Diretoria Colegiada.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

RECURSO EXPEDIENTE nº: 0259718/12-7
NOME DA EMPRESA: NESTLÉ BRASIL LTDA
CNPJ: 60.409.075/0001-52
NOME DO PRODUTO: Fórmula infantil de seguimento c/ ferro p/
Lactentes
NUMERO DO PROCESSO: 25004.004985/99
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Revalidação de registro
RECURSO EXPEDIENTE nº: 0259701/12-2
NOME DA EMPRESA: NESTLÉ BRASIL LTDA
CNPJ: 60.409.075/0001-52
NOME DO PRODUTO: Fórmula infantil de seguimento c/ ferro p/
Lactentes
NUMERO DO PROCESSO: 25004.004985/99
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Alteração de rotulagem

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 460, DE 22 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 2.318/GM/MS, de 30 de setem-
bro de 2011, que redefine no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS, a prestação de Procedimentos Cirúrgicos Eletivos; e

Considerando a Deliberação CIB nº 068, de 22 de março de
2011, da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás; resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a distribuição do limite financeiro
dos recursos para a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos
do Estado e Municípios de Goiás referente aos Componentes: I -
Cirurgias de Catarata, Componente II - Especialidades e Procedi-
mentos Prioritários e o Componente III- Outros Procedimentos, para
o exercício de 2012, conforme o Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos financeiros destinados aos Municípios em
situação de Extrema Pobreza estão distribuídos no Anexo II desta
Portaria, conforme pactuação em CIB/GO.

Parágrafo único: Fica estabelecido que Estados/Municípios
executores são responsáveis pelo atendimento a dessa população e
pela execução dos procedimentos elencados no Componentes: I -
Cirurgias de Catarata.

Art. 3º Os recursos financeiros serão transferidos mensal-
mente de acordo com a produção realizada e após a identificação
destes procedimentos nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e
Hospitalares, obedecendo aos limite estabelecidos nos Anexos I e
II.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 5º A redefinição dos recursos transferidos por meio
desta Portaria não acarretará impacto no limite financeiro global do
Estado.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

IBGE Municípios Comp. I Comp. II Comp. III To t a l
5 2 0 11 0 Anápolis 2 4 9 . 0 8 9 , 11 213.124,22 198.668,67 660.882,01
520140 Aparecida De

Goiânia
334.462,49 234.156,15 204.189,24 772.807,88

520330 Bela Vista De
Goiás

0,00 0,00 9.895,09 9.895,09

520390 Buriti Alegre 0,00 0,00 2.028,74 2.028,74
520450 Caldas Novas 0,00 2.574,34 34.327,77 3 6 . 9 0 2 , 11
520490 Campos Belos 0,00 1.736,86 24.333,71 26.070,57
520510 Catalão 77.507,84 42.099,75 44.146,65 163.754,24
520540 Ceres 14.232,56 10.350,06 77.608,08 102.190,70
520549 Cidade Ociden-

tal
0,00 0,00 12.519,02 12.519,02

520780 Firminópolis 0,00 0,00 4.896,45 4.896,45
520800 Formosa 13.358,22 0,00 53.417,80 66.776,02
520860 Goianésia 0,00 0,00 13.339,38 13.339,38
520870 Goiânia 2.093.550,51 1 . 9 8 7 . 4 11 , 2 4 1.386.895,90 5.467.857,65
520910 Goiatuba 0,00 0,00 28.024,47 28.024,47
520995 Indiara 0,00 0,00 4.450,64 4.450,64

521000 Inhumas 29.049,59 0,00 29.049,59 58.099,17
521010 Ipameri 0,00 0,00 11 . 0 8 6 , 8 4 11 . 0 8 6 , 8 4
521020 Iporá 0,00 3.860,72 3.120,85 6.981,57
521040 Itaberaí 0,00 0,00 15.866,13 15.866,13
5 2 11 2 0 Itapuranga 0,00 0,00 5.843,61 5.843,61
5 2 11 5 0 Itumbiara 59.436,81 0,00 44.196,83 103.633,64
5 2 11 8 0 Jaraguá 0,00 0,00 18.767,66 18.767,66
5 2 11 9 0 Jataí 0,00 0,00 23.074,70 23.074,70
521250 Luziânia 0,00 78.316,33 99.068,76 177.385,08
521308 Minaçu 0,00 0,00 6.978,06 6.978,06
521310 Mineiros 0,00 0,00 11 . 8 6 5 , 1 0 11 . 8 6 5 , 1 0
521380 Morrinhos 0,00 0,00 9.287,28 9.287,28
521450 Nerópolis 0,00 19.304,86 18.973,43 38.278,30
521460 Niquelândia 0,00 0,00 18.988,10 18.988,10
521570 Palmeiras De

Goiás
0,00 0,00 10.454,21 10.454,21

521630 Paranaiguara 0,00 0,00 4.085,71 4.085,71
521640 Parauna 0,00 0,00 4.865,76 4.865,76
521710 Piracanjuba 0,00 0,00 5.383,92 5.383,92
521740 Pires Do Rio 0,00 0,00 14.767,75 14.767,75
521760 Planaltina 0,00 0,00 36.565,75 36.565,75
521770 Pontalina 0,00 0,00 6.688,75 6.688,75
521830 Posse 0,00 0,00 7.038,10 7.038,10
521850 Quirinópolis 0,00 0,00 19.374,76 19.374,76
521860 Rialma 0,00 0,00 2.355,81 2.355,81
521880 Rio Verde 106.349,25 46.532,54 54.564,34 207.446,13
521890 Rubiataba 0,00 0,00 4.222,36 4.222,36
521930 Santa Helena De

Goiás
48.198,86 0,00 17.965,21 66.164,07

522010 São Luis De
Montes Belos

0,00 6.741,51 6.731,86 13.473,36

522020 São Miguel Do
Araguaia

0,00 0,00 4.994,34 4.994,34

522040 São Simão 0,00 0,00 7.655,28 7.655,28
522045 Senador Canedo 47.355,37 2 4 . 4 11 , 8 3 40.229,40 111 . 9 9 6 , 6 0
522150 Tu r v â n i a 0,00 0,00 1.084,04 1.084,04
522160 Uruaçu 0,00 0,00 16.554,77 16.554,77
Total Gestão Municipal 3.072.590,62 2.670.620,39 2.680.490,67 8.423.701,68
Total Gestão Estadual 704.870,69 27.150,66 38.648,48 770.669,83

Total Geral 3.777.461,31 2.697.771,05 2.719.139,15 9.194.371,50

ANEXO II

Código
IBGE

Município Exe-
cutor

Código IB-
GE

Município de Ex-
trema Pobreza

Recurso Financeiro

520870 Goiânia 520017 Água Fria de Goiás 3.400,99
520080 Alvorada Do Norte 4.373,33
520082 Amaralina 2.535,20
520310 Baliza 4.146,89
520396 Buritinopolis 2.552,96
520455 Caldazinha 1.664,97
520490 Campos Belos 8.591,26
520495 Campos Verdes 3 . 2 8 1 , 11
520530 Cavalcante 12.382,96
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25789.018039/2006-98 AMIL SAÚDE LTDA. DIOPE Negativa de cobertura - artigo 12, inciso II, alínea "c", da Lei 9656/98 80.000,00 (oitenta mil
reais)

33902.240917/2003-91 SUL AMERICA COMPANHIA DE SE-
GURO SAÚDE

DIDES Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único da Lei 9.656/98, 50.000,00 (cinquenta mil
reais)

2 5 7 8 9 . 0 1 3 8 9 6 / 2 0 0 5 - 11 FALÊNCIA DE AVICCENA ASSISTÊN-
CIA MÉDICA LTDA

DIDES Negativa de cobertura - artigo 11, Parágrafo Único da Lei 9.656/98, 50.000,00 (cinquenta mil
reais)

2 5 7 8 0 . 0 0 2 0 2 9 / 2 0 0 6 - 11 HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LT-
DA

DIDES Negativa de cobertura - artigo 11, caput c/c artigo 12, ambos da Lei 9656/98. 160.000,00 (cento e sessenta
mil reais)

Os autos do processo em epígrafe encontram-se à disposição dos interessados na sede da ANS.

MAURICIO CESCHIN
Diretor-Presidente

DIRETORIA DE FISCALIZAÇÃO
NÚCLEO NO RIO DE JANEIRO

DECISÃO DE 21 DE MAIO DE 2012

A Especialista em Regulação - NUCLEO DA ANS RIO DE JANEIRO, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº RN 219 pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de
Saúde Suplementar - ANS, e tendo em vista o disposto no inciso V do artigo II-A da RN 219/2010, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN nº 48, de 19/09/2003, alterada pela RN
nº 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência às Operadoras, relacionadas no anexo, da decisão proferida em processos administrativos.

Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Nº do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Ope-
radora)

Valor da Multa (R$)

3 3 9 0 2 . 3 7 1 8 0 9 / 2 0 11 - 7 0 GEAP FUNDAÇÃO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

323080. 03.658.432/0001-82 Descredenciar entidade hospitalar sem autoriza-
ção da ANS. (Art.17, §4º da Lei 9.656).

1.000.000,00 (UM MILHÃO,
REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 0 0 1 6 3 / 2 0 11 - 4 2 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNA-
CIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Deixar de garantir cobertura prevista em con-
trato.(Art.25 da Lei 9.656).

80.000,00 (OITENTA MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 3 1 0 5 9 / 2 0 11 - 0 8 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Aplicar reaj. por mudança de faixa etária em
desacordo com o contratualmente previs-
to.(Art.25 da Lei 9.656).

60.000,00 (SESSENTA MIL
REAIS)

33902.196992/2010-37 VIVER SIS-SISTEMA INTEGRADO DE SAÚ-
DE LTDA.

403334. 01.717.086/0001-30 Deixar de garantir cobertura obrigatória. (Art.12,
I da Lei 9.656).

Anulação do AI 47.112 - Arqui-
vamento

33902.203100/2009-28 SOCIEDADE ITALIANA DE BENEFICÊNCIA
E MUTUO SOCORRO

351679. 33.268.475/0001-12 Cobrar aporte excepcional não previsto em con-
trato.(Art.25 da Lei 9.656).

48.864,00 (QUARENTA E OI-
TO MIL, OITOCENTOS E SES-
SENTA E QUATRO REAIS)

3 3 9 0 2 . 6 2 4 0 3 9 / 2 0 11 - 7 3 SERVIÇO SOCIAL DAS ESTRADAS DE FER-
RO - SESEF

312304. 33.909.540/0001-41 Deixar de garantir cobertura prevista em con-
trato.. (Art.25 da Lei 9.656).

32.000,00 (TRINTA E DOIS
MIL REAIS)

3 3 9 0 2 . 7 5 9 4 1 4 / 2 0 11 - 0 3 GOLDEN CROSS ASSISTENCIA INTERNA-
CIONAL DE SAÚDE LTDA

4 0 3 9 11 . 0 1 . 5 1 8 . 2 11 / 0 0 0 1 - 8 3 Aplicar reaj. por mudança de faixa etária em
desacordo com ato administrativo exarado pela
SUSEP.(Art.25 da Lei 9.656).

Anulação do AI 41.107 - Arqui-
vamento

33902.366835/2010-03 UNIMED-SÃO GONÇALO - NITERÓI -
SOC.COOP.SERV.MED E HOSP LTDA

343731. 28.630.531/0001-87 Aplicar reaj. por mudança de faixa etária em
desacordo com o contrato firmado. (Art.25 da
Lei 9.656).

36.000,00 (TRINTA E SEIS MIL
REAIS)

3 3 9 0 2 . 5 7 2 4 3 3 / 2 0 11 - 1 9 UNIMED-RIO COOPERATIVA DE TRABA-
LHO MEDICO DO RIO DE JANEIRO

393321. 42.163.881/0001-01 Deixar de garantir cobertura contratualmente
prevista. (Art.25 da Lei 9.656).

30.000,00 (TRINTA MIL
REAIS)

DOMINIC BIGATE LOURENÇO

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA
SANITÁRIA

DIRETORIA COLEGIADA

DESPACHO DO DIRETOR
Em 22 de maio de 2012

Nº 46 - O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de recondução de 26 de agosto de 2010, do Presidente da
República, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010 e a Portaria
nº 497, de 29 de março de 2012, os incisos I, V e VII do art. 12 do
Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n.º 3.029, de 16 de
abril de 1999, com fundamento no art. 6º e no § 2º do art. 15 da Lei
n.º 9.782, de 26 de janeiro de 1999, combinado com o art. 61 da Lei
n.º 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no § 2º do art.
11 e inciso VI do art. 54 do Regimento Interno aprovado nos termos
do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de agosto de 2006,
republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e em conformidade
com a Resolução RDC n.º 25, de 4 de abril de 2008, CONHECE E
CONFERE EFEITO SUSPENSIVO aos recursos a seguir especi-
ficados, determinando o normal prosseguimento das análises para
posterior julgamento do mérito pela Diretoria Colegiada.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

RECURSO EXPEDIENTE nº: 0259718/12-7
NOME DA EMPRESA: NESTLÉ BRASIL LTDA
CNPJ: 60.409.075/0001-52
NOME DO PRODUTO: Fórmula infantil de seguimento c/ ferro p/
Lactentes
NUMERO DO PROCESSO: 25004.004985/99
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Revalidação de registro
RECURSO EXPEDIENTE nº: 0259701/12-2
NOME DA EMPRESA: NESTLÉ BRASIL LTDA
CNPJ: 60.409.075/0001-52
NOME DO PRODUTO: Fórmula infantil de seguimento c/ ferro p/
Lactentes
NUMERO DO PROCESSO: 25004.004985/99
ASSUNTO DA PETIÇÃO: Alteração de rotulagem

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA Nº 460, DE 22 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 2.318/GM/MS, de 30 de setem-
bro de 2011, que redefine no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS, a prestação de Procedimentos Cirúrgicos Eletivos; e

Considerando a Deliberação CIB nº 068, de 22 de março de
2011, da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás; resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a distribuição do limite financeiro
dos recursos para a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos
do Estado e Municípios de Goiás referente aos Componentes: I -
Cirurgias de Catarata, Componente II - Especialidades e Procedi-
mentos Prioritários e o Componente III- Outros Procedimentos, para
o exercício de 2012, conforme o Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos financeiros destinados aos Municípios em
situação de Extrema Pobreza estão distribuídos no Anexo II desta
Portaria, conforme pactuação em CIB/GO.

Parágrafo único: Fica estabelecido que Estados/Municípios
executores são responsáveis pelo atendimento a dessa população e
pela execução dos procedimentos elencados no Componentes: I -
Cirurgias de Catarata.

Art. 3º Os recursos financeiros serão transferidos mensal-
mente de acordo com a produção realizada e após a identificação
destes procedimentos nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e
Hospitalares, obedecendo aos limite estabelecidos nos Anexos I e
II.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 5º A redefinição dos recursos transferidos por meio
desta Portaria não acarretará impacto no limite financeiro global do
Estado.

Art. 6º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

IBGE Municípios Comp. I Comp. II Comp. III To t a l
5 2 0 11 0 Anápolis 2 4 9 . 0 8 9 , 11 213.124,22 198.668,67 660.882,01
520140 Aparecida De

Goiânia
334.462,49 234.156,15 204.189,24 772.807,88

520330 Bela Vista De
Goiás

0,00 0,00 9.895,09 9.895,09

520390 Buriti Alegre 0,00 0,00 2.028,74 2.028,74
520450 Caldas Novas 0,00 2.574,34 34.327,77 3 6 . 9 0 2 , 11
520490 Campos Belos 0,00 1.736,86 24.333,71 26.070,57
520510 Catalão 77.507,84 42.099,75 44.146,65 163.754,24
520540 Ceres 14.232,56 10.350,06 77.608,08 102.190,70
520549 Cidade Ociden-

tal
0,00 0,00 12.519,02 12.519,02

520780 Firminópolis 0,00 0,00 4.896,45 4.896,45
520800 Formosa 13.358,22 0,00 53.417,80 66.776,02
520860 Goianésia 0,00 0,00 13.339,38 13.339,38
520870 Goiânia 2.093.550,51 1 . 9 8 7 . 4 11 , 2 4 1.386.895,90 5.467.857,65
520910 Goiatuba 0,00 0,00 28.024,47 28.024,47
520995 Indiara 0,00 0,00 4.450,64 4.450,64

521000 Inhumas 29.049,59 0,00 29.049,59 58.099,17
521010 Ipameri 0,00 0,00 11 . 0 8 6 , 8 4 11 . 0 8 6 , 8 4
521020 Iporá 0,00 3.860,72 3.120,85 6.981,57
521040 Itaberaí 0,00 0,00 15.866,13 15.866,13
5 2 11 2 0 Itapuranga 0,00 0,00 5.843,61 5.843,61
5 2 11 5 0 Itumbiara 59.436,81 0,00 44.196,83 103.633,64
5 2 11 8 0 Jaraguá 0,00 0,00 18.767,66 18.767,66
5 2 11 9 0 Jataí 0,00 0,00 23.074,70 23.074,70
521250 Luziânia 0,00 78.316,33 99.068,76 177.385,08
521308 Minaçu 0,00 0,00 6.978,06 6.978,06
521310 Mineiros 0,00 0,00 11 . 8 6 5 , 1 0 11 . 8 6 5 , 1 0
521380 Morrinhos 0,00 0,00 9.287,28 9.287,28
521450 Nerópolis 0,00 19.304,86 18.973,43 38.278,30
521460 Niquelândia 0,00 0,00 18.988,10 18.988,10
521570 Palmeiras De

Goiás
0,00 0,00 10.454,21 10.454,21

521630 Paranaiguara 0,00 0,00 4.085,71 4.085,71
521640 Parauna 0,00 0,00 4.865,76 4.865,76
521710 Piracanjuba 0,00 0,00 5.383,92 5.383,92
521740 Pires Do Rio 0,00 0,00 14.767,75 14.767,75
521760 Planaltina 0,00 0,00 36.565,75 36.565,75
521770 Pontalina 0,00 0,00 6.688,75 6.688,75
521830 Posse 0,00 0,00 7.038,10 7.038,10
521850 Quirinópolis 0,00 0,00 19.374,76 19.374,76
521860 Rialma 0,00 0,00 2.355,81 2.355,81
521880 Rio Verde 106.349,25 46.532,54 54.564,34 207.446,13
521890 Rubiataba 0,00 0,00 4.222,36 4.222,36
521930 Santa Helena De

Goiás
48.198,86 0,00 17.965,21 66.164,07

522010 São Luis De
Montes Belos

0,00 6.741,51 6.731,86 13.473,36

522020 São Miguel Do
Araguaia

0,00 0,00 4.994,34 4.994,34

522040 São Simão 0,00 0,00 7.655,28 7.655,28
522045 Senador Canedo 47.355,37 2 4 . 4 11 , 8 3 40.229,40 111 . 9 9 6 , 6 0
522150 Tu r v â n i a 0,00 0,00 1.084,04 1.084,04
522160 Uruaçu 0,00 0,00 16.554,77 16.554,77
Total Gestão Municipal 3.072.590,62 2.670.620,39 2.680.490,67 8.423.701,68
Total Gestão Estadual 704.870,69 27.150,66 38.648,48 770.669,83

Total Geral 3.777.461,31 2.697.771,05 2.719.139,15 9.194.371,50

ANEXO II

Código
IBGE

Município Exe-
cutor

Código IB-
GE

Município de Ex-
trema Pobreza

Recurso Financeiro

520870 Goiânia 520017 Água Fria de Goiás 3.400,99
520080 Alvorada Do Norte 4.373,33
520082 Amaralina 2.535,20
520310 Baliza 4.146,89
520396 Buritinopolis 2.552,96
520455 Caldazinha 1.664,97
520490 Campos Belos 8.591,26
520495 Campos Verdes 3 . 2 8 1 , 11
520530 Cavalcante 12.382,96
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520552 Colinas Do Sul 1.585,05
520670 Damianopolis 2.797,16
520830 Divinópolis de

Goiás
5.150,32

520790 Flores De Goias 12.365,20
520940 Guarani de Goiás 4.684,12
520945 Guarinos 1.593,93
520990 Iaciara 11 . 3 0 4 , 0 6
521270 Mambai 5.696,43
521350 Monte Alegre De

Goiás
8.529,10

521490 Nova Roma 2.131,17
521525 Novo Planalto 2.513,00
521830 Posse 60% 8.679,17
521970 Santa Terezinha De

Goiás
4.630,85

521980 Sao Domingos 14.176,69
522000 São João D'aliança 4.870,60
522068 Simolandia 3.827,22
522070 Sitio D'abadia 3.192,31
522108 Teresina De Goiás 2.206,64
522145 Tr o m b a s 2.148,93
522230 Vila Propicio 3.130,15

Subtotal 148.141,77
520800 Formosa 521830 POSSE 40% 5.786,12

Subtotal 5.786,12
Gestão Estadual 521305 MIMOSO DE

GOIAS
1.456,30

521377 MONTIVIDIU DO
N O RT E

4.408,85

Subtotal 5.865,15
Total Geral 159.793,04

PORTARIA Nº 461, DE 22 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 2.318/GM/MS, de 30 de setem-
bro de 2011, que redefine no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS, a prestação de Procedimentos Cirúrgicos Eletivos, e

Considerando a Deliberação CIB/MS nº 22 de 15 de março
de 2012, da Secretaria de Estado da Saúde do Mato Grosso do Sul,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a distribuição do limite financeiro
dos recursos para a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos
do Estado e Municípios do Mato Grosso Sul referente aos Com-
ponentes: I - Cirurgias de Catarata, Componente, II - Especialidades
e Procedimentos Prioritários e o Componente III- Outros Procedi-
mentos, para o exercício de 2012, conforme o Anexo I desta Por-
taria.

Art. 2º Os recursos financeiros destinados aos Municípios em
situação de Extrema Pobreza estão distribuídos no Anexo II desta
Portaria, conforme pactuação em CIB/RN.

Parágrafo único. Fica estabelecido que Estados/Municípios
executores são responsáveis pelo atendimento dessa população e pela
execução dos procedimentos elencados no Componente: I - Cirurgias
de Catarata.

Art. 3º Os recursos financeiros serão transferidos mensal-
mente de acordo com a produção realizada e após a identificação dos
procedimentos nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hos-
pitalares, obedecendo aos limites estabelecidos nos Anexos I e II.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 5º A redefinição dos recursos transferidos por meio
desta Portaria não acarretará impacto no limite financeiro global do
Estado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

IBGE Município Comp. I Comp.II Comp.III Total Geral
500330 Coxim 27.643,20 46.558,68 41.250,62 11 5 . 4 5 2 , 5 0
500790 Sidrolândia 3 7 . 11 9 , 11 19.024,57 2 2 . 11 7 , 0 9 78.260,77
500769 São Gabriel 38.806,80 41.096,30 36.410,99 11 6 . 3 1 4 , 0 9
500270 Campo Gran-

de
7 6 0 . 11 6 , 9 8 5 11 . 1 8 8 , 5 0 452.908,92 1.724.214,40

500630 Paranaíba 6 . 11 3 , 4 0 6.531,59 2 1 . 11 7 , 3 1 33.762,30
Gestão Municipal 869.799,49 617.868,05 552.687,62 2.040.355,16
Gestão Estadual 0,00 0,00 0,00 0,00

Total Geral 869.799,49 617.868,05 552.687,62 2.040.355,16

ANEXO II

Código
IBGE

Município
Executor

Código IBGE Município Extrema Pobreza To t a l

500270 Campo Gran-
de

500560 Miranda 14.509,69

500210 Bela Vista 11 . 0 1 5 , 4 6
500690 Porto Murtinho 7 . 9 7 4 , 11
500240 Caarapó 11 . 8 8 5 , 6 9

Subtotal 45.384,95
Total Geral 45.384,95

PORTARIA Nº 462, DE 22 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 2.318/GM/MS, de 30 de setem-
bro de 2011, que redefine no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS, a prestação de Procedimentos Cirúrgicos Eletivos, e

Considerando a Deliberação CIB-PR nº 45, de 09 de abril de
2012, da Secretaria de Estado da Saúde do Paraná, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a distribuição do limite financeiro
dos recursos para a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos
do Estado e Municípios do Paraná referente aos Componentes: I -
Cirurgias de Catarata, Componente II - Especialidades e Procedi-
mentos Prioritários e o Componente III- Outros Procedimentos, para
o exercício de 2012, conforme o Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os recursos financeiros serão transferidos mensal-
mente de acordo com a produção realizada e após a identificação dos
procedimentos nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hos-
pitalares, obedecendo o limite estabelecido no Anexo.

Art. 3º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º A redefinição dos recursos transferidos por meio
desta Portaria não acarretará impacto no limite financeiro global do
Estado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

IBGE MUNICPIO COMP. I COMP. II C O M P. I I I Total Geral
410180 Araucária 0,00 52.451,08 52.451,08 104.902,16
410690 Curitiba 1.083.075,52 768.634,24 768.634,24 2.620.344,00
412550 São José dos Pi-

nhais
0,00 11 5 . 9 3 4 , 7 2 11 5 . 9 3 4 , 7 2 231.869,44

4 11 8 5 0 Pato Branco 44.871,26 31.844,12 31.844,12 108.559,50
410840 Francisco Beltrão 48.953,34 34.741,08 34.741,08 11 8 . 4 3 5 , 5 0
410830 Foz do Iguaçu 158.770,22 11 2 . 6 7 5 , 6 4 11 2 . 6 7 5 , 6 4 384.121,50
410430 Campo Mourão 214.931,16 160.664,19 38.406,28 414.001,63
412810 Umuarama 167.596,22 44.315,04 44.315,04 256.226,30
410550 Cianorte 154.832,90 93.453,80 30.783,28 279.069,98
4 11 5 2 0 Maringá 227.842,54 160.273,57 157.131,48 545.247,59
410140 Apucarana 94.010,08 62.381,86 53.188,96 209.580,90
4 11 3 7 0 Londrina 802.090,82 402.562,58 222.923,80 1.427.577,20

Gestão Municipal 2.996.974,06 2.039.931,92 1.663.029,72 6.699.935,70
Gestão Estadual 3.571.129,68 2 . 6 11 . 7 9 0 , 9 1 2 . 9 8 8 . 6 9 3 , 11 9.171.613,70

Total Geral 6.568.103,74 4.651.722,83 4.651.722,83 15.871.549,40

PORTARIA Nº 463, DE 22 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria nº 2.318/GM/MS de 30 de setembro
de 2011, que redefine no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS,
a prestação de Procedimentos Cirúrgicos Eletivos; e

Considerando a Deliberação nº088/2012, de 29 de março de
2012, da Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a distribuição do limite financeiro
dos recursos para a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos
do Estado e Municípios da Bahia referente aos Componentes: I -
Cirurgias de Catarata, Componente II - Especialidades e Procedi-
mentos Prioritários e o Componente III- Outros Procedimentos, para
o exercício de 2012, conforme o Anexo desta Portaria.

Art. 2º Os recursos financeiros serão transferidos mensal-
mente de acordo com a produção realizada e após a identificação dos
procedimentos nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hos-
pitalares, obedecendo o limite estabelecido no Anexo.

Art. 3º Os recursos orçamentários objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º A redefinição dos recursos transferidos por meio
desta Portaria não acarretará impacto no limite financeiro global do
Estado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO

Código Município Comp. I Comp.II Comp. III To t a l

290070 Alagoinhas 0 10.778,88 17.964,80 28.743,68
290100 A m a rg o s a 0 10.778,88 94.494,83 105.273,71
290210 Araci 0 0 17.964,80 17.964,80
290320 Barreiras 0 104.986,27 183.600,22 288.586,49
290390 Bom Jesus da

Lapa
0 0 43.834,10 43.834,10

290460 Brumado 146.086,07 10.778,88 71.859,19 228.724,14
290570 Camaçari 13.232,43 0 17.964,80 31.197,23
290650 Candeias 0 0 17.964,80 17.964,80
290687 Capim Gros-

so
0 0 21.917,05 21.917,05

290750 Catu 0 0 101.680,75 101.680,75
290830 Conceição do

Almeida
0 0 17.964,80 17.964,80

290980 Cruz das Al-
mas

0 0 26.587,90 26.587,90

291005 Dias D'Avila 0 0 17.964,80 17.964,80
291070 Euclides da

Cunha
0 0 26.228,60 26.228,60

291072 Eunapolis 202.456,24 10.778,88 77.967,22 291.202,34
291080 Feira de San-

tana
363.627,28 162.976,63 125.034,98 651.638,89

2 9 11 2 0 Gandu 13.232,43 0 17.964,80 31.197,23
2 9 11 7 0 Guanambi 78.336,01 19.401,98 97.009,90 194.747,89
291360 Ilhéus 51.077,19 45.486,86 89.105,39 185.669,44
291370 Inhambupe 0,00 0 41.678,33 41.678,33
291400 Ipira 0,00 0 102.758,63 102.758,63
291460 Irece 72.513,74 40.313,00 73.296,37 1 8 6 . 1 2 3 , 11
291465 Itabela 0,00 0 42.756,22 42.756,22
291470 Itaberaba 0,00 0 142.640,48 142.640,48
291560 Itamaraju 0,00 24.360,26 19.042,68 43.402,94
291750 Jacobina 0,00 10.778,88 53.175,80 63.954,68
291800 Jequié 70.131,90 10.778,88 17.964,80 98.875,58
291840 Juazeiro 1 5 1 . 11 4 , 3 9 103.908,38 76.530,03 331.552,80
291920 Lauro de

Freitas
14.026,38 0 62.517,49 76.543,87

291950 Livramento
do Brumado

0,00 0 24.072,83 24.072,83

291955 Luis Eduardo
Magalhães

0,00 10.778,88 108.148,07 11 8 . 9 2 6 , 9 5

291980 Macaúbas 13.232,43 0 17.964,80 31.197,23
291992 Madre de

Deus
0,00 0 43.834,10 43.834,10

292100 Mata de São
João

0,00 10.778,88 17.964,80 28.743,68

2 9 2 11 0 Medeiros Ne-
to

13.232,43 0 17.964,80 31.197,23

292150 Monte Santo 0,00 0 17.964,80 17.964,80
292170 Morro do

Chapéu
0,00 0 17.964,80 17.964,80

292360 Paramirim 0,00 10.778,88 17.964,80 28.743,68
292400 Paulo Afonso 249.563,70 10.778,88 83.356,65 343.699,23
292520 Pojuca 0,00 0 33.414,52 33.414,52
292530 Porto Seguro 69.337,95 24.360,26 141.921,89 235.620,10
292550 Prado 0,00 0 17.964,80 17.964,80
292700 Rio Real 0,00 0 35.929,59 35.929,59
292740 Salvador 314.402,63 1.164.765,54 458.820,90 1.937.989,07
292810 Santa Maria

da Vitoria
0,00 0 17.964,80 17.964,80

292870 Santo Anto-
nio de Jesus

0,00 10.778,88 62.158,20 72.937,08

292880 Santo Estevão 0,00 0 31.977,34 31.977,34
292900 São Felix 11 4 . 3 2 8 , 2 3 30.612,01 60.361,72 205.301,96
292950 São Sebastião

do Passe
0,00 10.778,88 40.241,14 51.020,02

292960 Sapeaçu 0,00 0 17.964,80 17.964,80
292970 Satiro Dias 0,00 0 4 3 . 11 5 , 5 1 4 3 . 11 5 , 5 1
293010 Senhor do

Bonfim
68.014,71 10.778,88 111 . 0 2 2 , 4 4 189.816,03

293050 Serrinha 0,00 10.778,88 17.964,80 28.743,68
293135 Teixeira de

Freitas
154.290,18 35.570,30 143.359,07 333.219,55

293320 Vera Cruz 0,00 0 17.964,80 17.964,80
293330 Vitoria da

Conquista
474.250,43 248.129,77 256.178,00 978.558,20

Gestão Municipal 2.646.486,75 2.155.775,58 3.592.959,33 8.395.221,66
Gestão Estadual 6.175.135,80 5.030.142,97 3.592.959,26 14.798.238,03

To t a l 8.821.622,55 7.185.918,55 7.185.918,59 23.193.459,69

PORTARIA Nº 464, DE 22 DE MAIO DE 2012

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções;

Considerando a Portaria nº 2.318/GM/MS, de 30 de setem-
bro de 2011, que redefine no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS, a prestação de Procedimentos Cirúrgicos Eletivos; e

Considerando a Deliberação CIB-SUS/RN nº 723, de 22 de
outubro de 2011, da Secretaria de Estado da Saúde do Rio Grande do
Norte, resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a distribuição do limite financeiro
dos recursos para a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos
do Estado e Municípios do Rio Grande do Norte referente aos Com-
ponentes I - Cirurgias de Catarata, Componente II - Especialidades e
Procedimentos Prioritários e o Componente III- Outros Procedimen-
tos, para o exercício de 2012, conforme o Anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos financeiros destinados aos Municípios em
situação de Extrema Pobreza estão distribuídos no Anexo II desta
Portaria, conforme pactuação em CIB/RN.

Parágrafo único. Fica estabelecido que Estados/Municípios
executores são responsáveis pelo atendimento dessa população e pela
execução dos procedimentos elencados no Componente: I - Cirurgias
de Catarata.

Art. 3º Os recursos financeiros serão transferidos mensal-
mente de acordo com a produção realizada e após a identificação dos
procedimentos nos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hos-
pitalares, obedecendo aos limites estabelecidos nos Anexos I e II.

Art. 4º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 5º A redefinição dos recursos transferidos por meio
desta Portaria não acarretará impacto no limite financeiro global do
Estado.

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação, com efeitos financeiros a partir da competência janeiro de
2012.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR
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